
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0073665-52.2012.815.2001
Relator: Ricardo Vital de Almeida (Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides)
Embargante: Município de João Pessoa
Advogado: Adelmar Azevedo Regis
Embargado: Sibelle da Silva Barros
Advogado: Tobias Cartaxo Loureiro Neto

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  — 
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  NO  JULGADO  —  INEXISTÊNCIA  — 
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  —  REJEIÇÃO  E 
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC — 
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  ESPECIAL  —  ACÓRDÃO 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA — IRREGULARIDADE NA 
APLICAÇÃO DA MULTA —  JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO 
(ART.  543-C,  §  7º,  INCISO II,  CPC C/C O ART.  2º,  INCISO III,  DA 
RESOLUÇÃO Nº 27/2011, DO TJ/PB).

— Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte  
tese: "Caracterizam-se como protelatórios os embargos de declaração que visam  
rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em conformidade  
com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos  
543-C e 543-B, do CPC." 2.- No caso concreto, houve manifestação adequada das  
instâncias ordinárias acerca dos pontos suscitados no recurso de apelação. (REsp  
1410839/SC,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
14/05/2014, DJe 22/05/2014)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, em exercer o juízo de retratação, para os fins de, mantendo a rejeição 
dos  embargos  de  declaração,  expurgar  a  multa  do  art.  538,  parágrafo  único,  do  CPC, 
aplicada ao Município de João Pessoa.

RELATÓRIO

Cuida-se de Ação de Cobrança interposta em face do Município de João 
Pessoa, sentença de fls. 78/80, proferida pelo Juízo  a quo, que julgou parcialmente procedente a 
Ação Ordinária de Cobrança, para condenar a edilidade a pagar a autora a importância referente à 
Gratificação  de  Tempo  Integral,  prevista  no  art.  41  da  LC  Municipal  nº  51/2008,  enquanto 
preenchidos  os  requisitos  legais,  bem como pague os  valores  retroativos,  desde o exercício da 
autora no Instituto Cândida Vargas, acrescido de correção monetária e juros de mora na forma do 
art. 1º-F da Lei n. 9.494 de 10.09.1997, a serem computados desde a data do pagamento a menor.



Irresignado, o Município interpôs apelação cível, de fls. 81/91, no sentido de 
reformar o julgado para excluir a Gratificação por Tempo Integral, uma vez que tal gratificação é 
transitória e discricionária, e somente poderá ser concedida aos servidores que não sejam lotadas na 
Unidades de Saúde da Família. Assim, requer o provimento do presente recurso. 

Contudo, este Órgão Fracionário negou provimento ao recurso, para manter 
a decisão de primeiro grau que se posicionou pela  condenação da edilidade a pagar a autora a 
importância referente à Gratificação de Tempo Integral,  prevista no art.  41 da LC Municipal nº 
51/2008, enquanto preenchidos os requisitos legais, bem como o pagamento dos valores retroativos.

Inconformado, o município opôs embargos declaratórios, alegando omissão, 
no sentido  de não haver  se  pronunciado sobre  a  violação do art.  333 do CPC, não se fazendo 
necessário o deferimento da inversão do ônus da prova. 

Os embargos foram rejeitados, aplicando-se à recorrente a multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Insatisfeito,  o  Município  interpôs  Recurso  Especial,  ventilando,  além de 
outras matérias, violação ao art. 538, parágrafo único, do CPC, que serviu de lastro para a multa a 
ele aplicada (139/147).

Após regular tramitação, a Douta Presidência, levando em consideração que 
a 2ª Seção do STJ, quando do julgamento do REsp nº 1.410.839/SC, submetido ao regime dos 
recursos repetitivos,  fixou o entendimento de que somente se caracterizam como protelatórios os 
embargos de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem 
em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 
543-C e 543-B, do CPC, determinou o retorno dos autos à minha consideração, em virtude do 
descompasso existente, nesse ponto, entre o acórdão desta Colenda Terceira Câmara e a orientação 
daquela Corte Superior, para os fins de ser novamente analisado, consoante dicção do art. 543-C, § 
7º, do CPC (fls. 5156/156v).

É o relatório. 

VOTO

Visando  regulamentar,  no  âmbito  da  competência  interna  do  TJ/PB,  os 
procedimentos  relativos  à  tramitação  dos  Recursos  Extraordinários  e  Especiais,  foi  editada  a 
Resolução nº 27/2011, que em seus arts. 2º, III e 3º, caput, assim prescreve:

Art. 2º Publicado o acórdão representativo da controvérsia pelo Supremo Tribunal 
Federal  ou  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  julgando  o  mérito  da  questão 
submetida à repercussão geral ou afetados ao regime dos recursos repetitivos, serão 
observados  os  seguintes  procedimentos  quando  aos  feitos  que  se  encontram 
sobrestados:
(…)
III  –  divergindo  o  acórdão  recorrido  do  julgamento  do Supremo  Tribunal 
Federal  ou  do  Superior Tribunal  de  Justiça,  a  Presidência  encaminhará  os 
autos ao Relator de origem, seu substituto legal ou seu sucessor,  para juízo de 
retratação integral ou parcial (art. 543-B, § 3º, in fine, e art. 543-C, § 7º, inciso 
II, do CPC). (grifei)

Art.  3º  O juízo de retratação da decisão objeto de recurso extraordinário  ou 
especial, nos termos do art. 543-B, § 3º, e do art. 543-C, § 7º, inciso II, todos do 
Código de Processo Civil, competirá ao Colegiado. (destaquei)



Pois bem, a divergência existente entre o acórdão que apreciou o embargos 
de declaração e a orientação emanada do Superior Tribunal de Justiça reside especificamente no fato 
deste último haver aplicado a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, sem considerar 
que somente  se  caracteriza como protelatórios  os  embargos  de  declaração que  visam rediscutir 
matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em conformidade com súmula do STJ ou STF 
ou, ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC.

É o que se extrai da ementa do  REsp 1410839/SC,  afetado ao regime dos 
recursos repetitivos:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  CARÁTER 
PROTELATÓRIO.  MULTA DO  ART.  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO CPC. 
APLICABILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  ART.  543-C  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  IMPROVIMENTO  DO  RECURSO 
ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  TESE 
CONSOLIDADA.
1.- Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte 
tese:  "Caracterizam-se  como  protelatórios  os  embargos  de  declaração  que 
visam rediscutir matéria já apreciada e decidida pela Corte de origem em 
conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado pelo 
rito  dos  artigos  543-C  e  543-B,  do  CPC."  2.-  No  caso  concreto,  houve 
manifestação adequada das instâncias ordinárias acerca dos pontos suscitados no 
recurso de apelação.
Assim, os Embargos de Declaração interpostos com a finalidade de rediscutir o 
prazo prescricional aplicável ao caso, sob a ótica do princípio da isonomia, não 
buscavam  sanar  omissão,  contradição  ou  obscuridade  do  julgado,  requisitos 
indispensáveis para conhecimento do recurso com fundamento no art. 535 do Cód. 
Proc.  Civil,  mas  rediscutir  matéria  já  apreciada e  julgada na Corte  de  origem, 
tratando-se, portanto, de recurso protelatório.
3.- Recurso Especial improvido: a) consolidando-se a tese supra, no regime do art. 
543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 08/2008 do Superior Tribunal 
de Justiça; b) no caso concreto, nega-se provimento ao Recurso Especial.
(REsp 1410839/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 14/05/2014, DJe 22/05/2014)

Nesse diapasão, diante do manifesto confronto entre o acórdão recorrido e a 
orientação do STJ, mantendo o desprovimento do embargos de declaração, expurgo a multa do 
art. 538, parágrafo único, do CPC, aplicada ao Município de João Pessoa.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (relator),  Juiz  convocado  para 
substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a 
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura  Jansen, 
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
Juiz Convocado/Relator   
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Vistos, etc.

Cuida-se de Ação de Cobrança interposta em face do Município de 
João Pessoa,  sentença de fls.  78/80,  proferida pelo Juízo  a quo, que julgou parcialmente 
procedente  a  Ação Ordinária  de  Cobrança, para  condenar  a  edilidade a  pagar  a  autora  a 
importância referente à Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 41 da LC Municipal 
nº  51/2008,  enquanto  preenchidos  os  requisitos  legais,  bem  como  pague  os  valores 
retroativos, desde o exercício da autora no Instituto Cândida Vargas, acrescido de correção 
monetária e juros de mora na forma do art.  1º-F da Lei n. 9.494 de 10.09.1997, a serem 
computados desde a data do pagamento a menor.

Irresignado,  o  Município  interpôs  apelação  cível,  de  fls.  81/91,  no 
sentido de reformar o julgado para excluir a Gratificação por Tempo Integral, uma vez que tal 
gratificação é transitória e discricionária, e somente poderá ser concedida aos servidores que 
não sejam lotadas na Unidades de Saúde da Família. Assim, requer o provimento do presente 
recurso. 

Contudo, este Órgão Fracionário  negou provimento ao recurso,  para 
manter a decisão de primeiro grau que se posicionou pela condenação da edilidade a pagar a 
autora a importância referente à Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 41 da LC 
Municipal nº 51/2008, enquanto preenchidos os requisitos legais, bem como o pagamento dos 
valores retroativos.

Inconformado,  o município opôs embargos  declaratórios,  alegando 
omissão, no sentido de não haver se pronunciado sobre a violação do art. 333 do CPC, não se 
fazendo necessário o deferimento da inversão do ônus da prova. 

Os embargos foram rejeitados, aplicando-se à recorrente a multa de 
1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Insatisfeito,  o Município  interpôs Recurso Especial, ventilando, além 
de outras matérias, violação ao art. 538, parágrafo único, do CPC, que serviu de lastro para a 
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multa a ele aplicada (139/147).

Após  regular  tramitação,  a  Douta  Presidência,  levando  em 
consideração  que  a  2ª  Seção  do  STJ,  quando  do  julgamento  do  REsp  nº  1.410.839/SC, 
submetido  ao  regime  dos  recursos  repetitivos,  fixou  o  entendimento  de  que  somente  se 
caracterizam como protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria já 
apreciada e decidida pela Corte de origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, 
ainda, precedente julgado pelo rito dos artigos 543-C e 543-B, do CPC, determinou o retorno 
dos autos à minha consideração, em virtude do descompasso existente, nesse ponto, entre o 
acórdão desta Colenda Terceira Câmara e a orientação daquela Corte Superior, para os fins de 
ser novamente analisado, consoante dicção do art. 543-C, § 7º, do CPC (fls. 5156/156v).

É o Relatório.

Peço dia para julgamento (art. 3º, inciso I, da Resolução nº 27/2011 do 
TJPB).

Antes,  porém,  adotem-se  as  demais  providências  do  art.  3º  da 
Resolução epigrafada.

João Pessoa, 30 de outubro de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida 
Juiz Convocado
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